
                                                                                                
 

Como realizar o Fechamento para eSocial no sistema 

Acessar a opção eSocial > Fechamento Mensal > Fechamento  

 

 

Nessa opção serão enviados os eventos da folha afim de no final gerar o evento S-1299 – Fechamento dos 

Eventos Periódicos 

Conceito: destina-se a informar ao Ambiente Nacional do eSocial o encerramento da transmissão dos 

eventos periódicos, no período de apuração. Nesse momento são consolidadas todas as informações 

prestadas nos eventos S-2299, S-2399 e S-1200 a S-1270. 

A aceitação deste evento pelo eSocial, após processadas as devidas validações, conclui a totalização 

das bases de cálculo relativas à remuneração dos trabalhadores e às demais informações de fatos 

geradores de contribuições sociais previdenciárias e as devidas a outras entidades e fundos, 

possibilitando a integração e o envio dos débitos apurados para a DCTFWeb. 

Quem está obrigado: todos os declarantes, mesmo que não existam fatos geradores na competência. 

Prazo de envio: este evento deve ser transmitido até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao mês 

de referência do evento, postergando-se essa data para o dia útil imediatamente posterior, caso caia 

em dia não útil para fins fiscais. O prazo mencionado é excetuado nas seguintes hipóteses: a) para o 

segurado especial e MEI, cujo prazo de envio é até o dia 7 (sete) do mês subsequente; b) no caso de 

evento referente a período de apuração anual (13º salário), cujo prazo é o dia 20 do mês de dezembro 

do ano a que se refere. Nas exceções mencionadas, caindo a data do término em dia não útil para fins 

fiscais, o envio deve ser antecipado para o dia útil anterior. O envio deste evento deve ocorrer antes 

do envio do correspondente evento S-1299, observados os prazos acima. 

 

 

 



                                                                                                
 
14.5. Transmissão Direta pelo eSocial 

A fim de simplificar a entrega da declaração, foi disponibilizada no eSocial uma opção de transmissão automática da 

DCTFWeb, que ocorre com o envio do fechamento da escrituração. Em síntese, o usuário fica dispensado de acessar 

o Portal e-CAC para enviar a declaração. 

A transmissão direta pode ser indicada no eSocial em apurações relativas a fatos geradores que ocorrerem a partir do 

período de apuração outubro/2021. A opção fica disponível para qualquer contribuinte obrigado à DCTFWeb. 

Não é possível realizar a transmissão direta caso existam débitos com exigibilidade suspensa na escrituração digital. 

Nesse caso, após o fechamento do eSocial, será necessário acessar a aplicação DCTFWeb para realizar a vinculação 

dos créditos de suspensão e transmitir a declaração. Contribuinte obrigado à EFD-Reinf também pode optar pela 

transmissão direta. Para tanto, deve entregar primeiro a EFD-Reinf e depois transmitir o eSocial. Ao enviar a EFD-

Reinf, será gerada a DCTFWeb na situação em andamento. Na sequência, o envio do eSocial com a opção de entrega 

da DCTFWeb ocasionará a consolidação das apurações e transmissão automática da DCTFWeb, se não houver 

situação impeditiva. 

Fonte: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb.pdf  

 

Em TABELAS > EMPRESA > EMPRESA/FILIAL clicar na opção Incluir/Alterar Empresa 

 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb.pdf
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb.pdf


                                                                                                
 
Reabertura de Fechamento > Acessar a opção eSocial > Fechamento Mensal > Fechamento Empresa selecionar o mês 

que será REABERTO e clicar em Reabrir Mês: 

 

O Evento S1298 - Reabertura dos Eventos Periódicos será enviado para eSocial 

 

Conceito: este evento é utilizado para reabrir movimento de um período já encerrado, possibilitando 

o envio de retificações ou enviar novos eventos periódicos. 

Quem está obrigado: todo declarante que, após o envio do evento S-1299 para o período de apuração 

em questão, necessitar retificar, excluir ou enviar algum dos eventos S-1200, S-1202, S-1207, S-1210, 

S-1260, S-1270, S-2299 e S-2399. 

Prazo de envio: a reabertura pode ser realizada a qualquer tempo. 

Pré-requisitos: envio do evento S-1299. 

Informações adicionais: O envio deste evento torna necessário um novo envio do evento S-1299, após o envio das 

modificações que motivaram a reabertura. 

 



                                                                                                
 
Marcar o evento que será retificado, no caso qualquer alteração da folha que modifique o valor deve ser retificado o 

S1200. 

Clicar no botão Selecionar Empregados/Autônomo 

 

Clicar em adicionar sistema vai abrir a lista com os empregados para selecionar, pode marcar apenas os que sofreram 

modificação  

 



                                                                                                
 

 

Após confirmar o sistema automaticamente marca também o evento S1210 e vincula nele os mesmos 

empregados/autônomos selecionados no S1200 

Clicar em Gravar 

 

Clicar em ok 

 

 



                                                                                                
 
Ao conferir no EDOC primeiro o sistema vai enviar as exclusões do S1210:  

 

Após as exclusões enviadas estarem com sucesso e possível realizar novo FECHAMENTO DO MÊS: 

 

Caso ocorra no fechamento falta de configuração de verba que foi adicionada a folha do empregado vai aparecer a 

mensagem abaixo: 

 

 

 



                                                                                                
 
Acessar a opção eSocial > Tabelas > Tabelas de Rubricas S-1010 > Ajustes de Verbas (Proventos e Descontos) 

 

Clicar em NOVO REGISTRO ou F5, o sistema vai abrir nova linha para ser digitado os dados da verba que precisa 

ser configurada. 

 

Ao clicar em Gravar Alterações o sistema vai enviar o S1010 

 

 



                                                                                                
 
Durante esse processo o fechamento não poderá ser realizado, se tentar o sistema vai exibir a ocorrência abaixo: 

 

Acessar o EDOC para consultar o envio do ou dos eventos S1010 

 

Após retornar o recibo e o envio estiver com SUCESSO o fechamento poderá ser realizado 

 

Após evento com sucesso pode realizar o Fechamento: 

 



                                                                                                
 
Os eventos serão enviados em ordem conforme as movimentações que tem na folha de pagamento, nessa empresa de 

exemplo, primeiro envia o S1200, depois S1210 e no fim o S1299 

 

 

A transmissão do evento S-1299 ao eSocial, após processadas as devidas validações, conclui a totalização das bases 

de cálculo contempladas naquela folha de pagamento, possibilita a constituição do crédito e os recolhimentos das 

respectivas contribuições previdenciárias e FGTS. 

Fonte: https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-3-publicado.pdf 

 

https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-3-publicado.pdf

